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JCÂMARA MUNICIPAL DE r 

ACARAL 
AUTÓGRAFO DE LEI N° 010/2024, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ AO 
SENHOR JORGE ALAN COLARES DE 
ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Acaraú, Estado 

de Ceará, aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1.0  Fica concedida a outorga de Título de Cidadão do Município 

de Acaraú, Estado do Ceará, ao Senhor Jorge Alan Colares de Andrade. 

Art. 2.0  A honraria será feita em Sessão Solene, a ser convocada pelo 

Presidente da Câmara Municipal de Acaraú, especialmente para esse fim. 

Art. 3,0  As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

Art. 4.0  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara Municipal de Acaraú, aos 05 dias de Fevereiro de 2024. 
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JARBAS 01 EDSON NASCIMENTO 

Presidente 
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